
23 de Maio de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 57/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 112/2018 FMS, DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA JOÃO CARLOS LOPES DA 
SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, dora-
vante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO CARLOS LOPES DA 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 13.987.121/0001-10, com endere-
ço comercial Rua Genésio Porto, 584, Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.020-500, 
aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
001/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1	 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do 
art. 65 da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 57/2018, inserir o fornecimento de 
peças e mais um elemento de despesas nas dotações orçamentárias já existentes no contrato;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemu-
nhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 02 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - __________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 79/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 112/2018 FMS, DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA JOÃO CARLOS LOPES DA 
SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, dora-
vante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO CARLOS LOPES DA 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 13.987.121/0001-10, com endere-
ço comercial Rua Genésio Porto, 584, Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.020-500, 
aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
001/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.2	 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 
65 da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 79/2018, inserir o fornecimento de peças 
e mais um elemento de despesas nas dotações orçamentárias já existentes no contrato;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dota-
ção Orçamentária a seguir especificada:

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na pre-
sença de testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 02 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - ____________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 112/2018 
FMS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 112/2018 FMS, DE FORNECIMENTO 
ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES COM CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – 
Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal com CO-OPARTI-
CIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11,113,324/0001-52, 
com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito 
no CNPJ nº 13.987.121/0001-10, com endereço comercial Rua Genésio Porto, 584, Recreio, Vitó-
ria da Conquista, Bahia, CEP 45.020-500, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de ju-
nho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.3	 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 
65 da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 112/2018 FMS, inserir o fornecimento de 
peças e mais um elemento de despesas nas dotações orçamentárias já existentes no contrato;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dota-
ção Orçamentária a seguir especificada:

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.



III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemu-
nhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 02 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - __________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº____________________________

          ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 033/2018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2018 – ADJUDICA o objeto:  e a prestação de serviços 
referentes à solda e reforma de encostos e assentos dos ônibus de transportes escolares per-
tencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação neste município., para o LOCADOR: 
ARISTON DIAS DE OLIVEIRA, pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 033.253.868-06, 
com endereço na Rua José Pedreira França, nº 245, Bairro Santa Rita, CEP 45.260-000, Po-
ções - BA, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.940,00(sete mil novecentos e quarenta 
reais), com Vigência 02/06/2018,Comissão Permanente De Licitação, 16 de abril de 2018. João 
Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento 
- Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 033/2018 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 033/2018 , conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, ARISTON DIAS 
DE OLIVEIRA, , pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 033.253.868-06, com endereço na 
Rua José Pedreira França, nº 245, Bairro Santa Rita, CEP 45.260-000, Poções - BA. O objeto 
e a prestação de serviços referentes à solda e reforma de encostos e assentos dos ônibus de 
transportes escolares pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação neste municí-
pio., no valor de R$ 7.940,00(sete mil novecentos e quarenta reais), com Vigência 02/06/2018, 
constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2018, devendo ser cele-
brado o contrato com o LOCADOR: ARISTON DIAS DE OLIVEIRAPublique-se no local de cos-
tume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 
Jurídica. Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 033/2018–   OBJETO deste contrato objeto e a prestação de serviços referentes à solda e 
reforma de encostos e assentos dos ônibus de transportes escolares pertencentes a frota da 
Secretaria Municipal de Educação neste município.. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR:ARISTON DIAS DE OLIVEIRA, pessoa Jurídica, Inscrito 
no CPF sob o n° 033.253.868-06, com endereço na Rua José Pedreira França, nº 245, Bair-
ro Santa Rita, CEP 45.260-000, Poções - BA, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global 
do serviço de: R$7.940,00(sete mil novecentos e quarenta reais),com Vigência 02/06/2018. 
Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2018
DISPENSA Nº 033/2018 

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR:ARISTON DIAS DE OLIVEIRA, pes-
soa Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 033.253.868-06, com endereço na Rua José Pedreira 
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França, nº 245, Bairro Santa Rita, CEP 45.260-000, Poções - BA,   OBJETO e a prestação de 
serviços referentes à solda e reforma de encostos e assentos dos ônibus de transportes escolares 
pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação neste município,  oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 033/2018 . Data do Contrato 16/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.940,00(sete mil 
novecentos e quarenta reais, Vigência 02/06/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

        ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃONº037/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº037/2018– ADJUDICA o objeto:  o fornecimento de material espor-
tivo (bomba de encher bola, rede futsal, cones pequenos, petecas, pegas-varetas, xadrez, dama, 
bolas de iniciação esportiva,., para o LOCADOR: STUDIO SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.678.969/0001-04, com endereço comercial a Rua Ernesto Dantas nº 207, Centro, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP 45.000-000, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 5.900,00 (cinco 
mil e novecentos reais), com Vigência 25/05/2018,Comissão Permanente De Licitação, 25 de abril 
de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do 
Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº037/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº037/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, STUDIO SPORTS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.678.969/0001-04, com endereço comercial a Rua Ernesto Dantas nº 
207, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.000-000. O objeto o fornecimento de material 
esportivo (bomba de encher bola, rede futsal, cones pequenos, petecas, pegas-varetas, xadrez, 
dama, bolas de iniciação esportiva, no valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)), com 
Vigência 25/05/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/2018, 
devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: STUDIO SPORTS LTDA Publique-se no 
local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalida-
des de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº037/2018–   
OBJETO deste contrato objeto o fornecimento de material esportivo (bomba de encher bola, rede 
futsal, cones pequenos, petecas, pegas-varetas, xadrez, dama, bolas de iniciação esportiva. E 
atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: STUDIO SPORTS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.678.969/0001-04, com endereço comercial a Rua Ernesto 
Dantas nº 207, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.000-000, A COMISSÃO PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista 
o Valor Global do serviço de: R$  5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), ),com Vigência 25 de 
maio de 2018. Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2018
DISPENSA Nº037/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR:STUDIO SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.678.969/0001-04, com endereço comercial a Rua Ernesto Dantas nº 207, Centro, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP 45.000-000,   OBJETO o fornecimento de material esportivo (bomba 
de encher bola, rede futsal, cones pequenos, petecas, pegas-varetas, xadrez, dama, bolas de 
iniciação esportiva, oriundo da Dispensa de Licitação Nº  037/2018. Data do Contrato 25/04/2018; 
Valor do Contrato: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), Vigência 25 de maio de 2018. 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

           ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃONº038/2018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 
8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº038/2018.– ADJUDICA o objeto:  o fornecimento de material e utensílios 
domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, para o LOCA-
DOR: HAROLDO CHARLES SILVA ANDRADE ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.992.190/0001-
64, com endereço comercial a Rua Dr. Israel Vieira Ferreira nº 08 - Térreo, Bairro Santa Rita, 
Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.962,22 (sete mil 
novecentos e sessenta e dois reais e vinte dois centavos, com Vigência 25/05/2018. Comissão 
Permanente De Licitação, 25 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDEN-



TE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº038/2018.

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº038/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, HAROLDO CHARLES SILVA 
ANDRADE ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.992.190/0001-64, com endereço comercial a Rua 
Dr. Israel Vieira Ferreira nº 08 - Térreo, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000 . 
O objeto ofornecimento de material e utensílios domésticos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 7.962,22 (sete mil novecentos e sessenta e 
dois reais e vinte dois centavos), com Vigência 25/05/2018, constante do respectivo Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: 
HAROLDO CHARLES SILVA ANDRADE ME . Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 25 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifi-
cações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº038/2018.–OBJETO deste contrato objeto o fornecimento de material e utensílios domésticos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. E atentando ao Parecer 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR:HAROLDO CHARLES SILVA ANDRADE 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.992.190/0001-64, com endereço comercial a Rua Dr. Israel 
Vieira Ferreira nº 08 - Térreo, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, A COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas ca-
bíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$7.962,22 (sete mil novecentos e sessenta 
e dois reais e vinte dois centavos, com Vigência 25 de maio de 2018. Gabinete do Prefeito, 25 
de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2018
DISPENSA Nº038/2018.

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR:HAROLDO CHARLES SILVA ANDRADE 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.992.190/0001-64, com endereço comercial a Rua Dr. Israel 
Vieira Ferreira nº 08 - Térreo, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000   OBJETO o 
fornecimento de material e utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação,  oriundo da Dispensa de Licitação Nº  038/2018. Data do Contrato 
25/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.962,22 (sete mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte 
dois centavos, Vigência 25 de maio de 2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

           ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃONº035/2018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2018 – ADJUDICA o objeto:  a aquisição de mobiliários 
em geral para Creche Escola do Alto da Vitória e edifício sede da Secretaria de Educação 
deste município, para o LOCADOR: SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS SOUZA LTDA 
- ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.485.324/0001-37 com sede na Praça Cel Raimundo Pereira 
Magalhães, nº 248 – Bairro Centro – Poções– BA, CPF: 45.260-000, Valor global do objeto 
Adjudicado é de: R$ 7 .995,60 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centa-
vos), com Vigência 15/06/2018. Comissão Permanente De Licitação,13 de abril de 2018. João 
Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento 
- Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 035/2018.

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 035/2018., conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, SOLUÇÕES PARA 
ESCRITÓRIO BASTOS SOUZA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.485.324/0001-37 com 
sede na Praça Cel Raimundo Pereira Magalhães, nº 248 – Bairro Centro – Poções– BA, CPF: 
45.260-000. O objetoa aquisição de mobiliários em geral para Creche Escola do Alto da Vitória 
e edifício sede da Secretaria de Educação deste município., no valor de R$ 7.995,60 (sete mil 
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), com Vigência 15/06/2018, constan-
te do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2018, devendo ser celebrado o 
contrato com o LOCADOR: SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS SOUZA LTDA - ME. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018. Leandro Araujo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2018.–
OBJETO deste contrato objeto o a aquisição de mobiliários em geral para Creche Escola do Alto 
da Vitória e edifício sede da Secretaria de Educação deste município.. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS 
SOUZA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.485.324/0001-37 com sede na Praça Cel Rai-
mundo Pereira Magalhães, nº 248 – Bairro Centro – Poções– BA, CPF: 45.260-000, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$7.995,60 (sete mil novecentos e noventa e cinco 
reais e sessenta centavos),com Vigência 15 de junho de 2018. Gabinete do Prefeito, 13 de abril 
de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2018
DISPENSA Nº 035/2018.

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR:SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS SOU-
ZA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.485.324/0001-37 com sede na Praça Cel Raimundo 
Pereira Magalhães, nº 248 – Bairro Centro – Poções– BA, CPF: 45.260-000,  OBJETOa aquisição 
de mobiliários em geral para Creche Escola do Alto da Vitória e edifício sede da Secretaria de 
Educação deste município.,  oriundo da Dispensa de Licitação Nº 035/2018. Data do Contrato 
13/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.995,60 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais e sessen-
ta centavos), Vigência 15 de junho de 2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº034/2018

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico com 
suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto da licitação Nº034/2018– Objetivando a aquisição 
de parede divisória e persianas, para atendimento as necessidades e demanda da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento deste município. A através da Dispensa de Licitação 
Nº 034/2018. Para a contratação da empresa:  ANDRE RODRIGUES DA SILVA DE POÇÕES - 
ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 23.680.974/0001-69 com endereço na Rua Aloisio 
Rocha, nº 136, Centro, Poções/BA, CEP 45260-00. Valor global da Dispensa: R$ 7.990,00 (sete 
mil novecentos e noventa reais). com Vigência 16/05/2018, Comissão Permanente de Licitação-.
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nasci-
mento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.15 de 
abril de 2018

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

034/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores 
alterações, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2018,Objeti-
vandoa aquisição de parede divisória e persianas, para atendimento as necessidades e demanda 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município. A através da Dispensa 
de Licitação Nº 034/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de ANDRE RODRI-
GUES DA SILVA DE POÇÕES - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 23.680.974/0001-
69 com endereço na Rua Aloisio Rocha, nº 136, Centro, Poções/BA, CEP 45260-00. Valor global 
da Dispensa: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). om Vigência  16/05/2018, cons-
tante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº034/2018, devendo ser celebrado 
o contrato com a empresa: ANDRE RODRIGUES DA SILVA DE POÇÕES -ME, Gabinete do Pre-
feito, 15 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº034/2018.

O Prefeito Municipal de Poções, – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico com suas 
ulteriores alterações, ante a Dispensa de Licitação Nº034/2018. – Objeto: a aquisição de parede 
divisória e persianas, para atendimento as necessidades e demanda da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento deste município. A através da Dispensa de Licitação Nº 034/2018. 
Para a contratação da empresa: ANDRE RODRIGUES DA SILVA DE POÇÕES - ME, pessoa 
Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 23.680.974/0001-69 com endereço na Rua Aloisio Rocha, nº 
136, Centro, Poções/BA, CEP 45260-00. om Vigência 16/05/2018, A Comissão Permanente de 
Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais).  Poções, 16 de abril de 
2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2018
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DISPENSA Nº 034/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR: ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
DE POÇÕES - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 23.680.974/0001-69 com ende-
reço na Rua Aloisio Rocha, nº 136, Centro, Poções/BA, CEP 45260-00,   OBJETOe a prestação 
a aquisição de parede divisória e persianas, para atendimento as necessidades e demanda da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município,  oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 034/2018 . Data do Contrato 16/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.990,00 (sete 
mil novecentos e noventa reais), Vigência 16/05/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 070/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 070/2018 – ADJUDICA o objeto aquisição de instrumentos musicais 
para a sede do programa Bolsa Família, conforme solicitação da Secretaria de Assistência 
Social.  Para a contratação da PEDRO LUCAS DE SOUSA CRUZ - ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, Inscrito no CNPJ nº 29.772.713/0001-55, com endereço comercial Rua Dr. Jorge 
Rodrigues Vieira, 143, Primavera – Poções – Bahia. Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 
7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais), com vigência11 de junho de 2018,Comissão 
Permanente De Licitação, 10 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 070/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 070/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, PEDRO LUCAS DE SOU-
SA CRUZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 29.772.713/0001-55, 
com endereço comercial Rua Dr. Jorge Rodrigues Vieira, 143, Primavera – Poções - Bahia .O 
objeto aquisição de instrumentos musicais para a sede do programa Bolsa Família, conforme 
solicitação da Secretaria de Assistência Social, no valor de R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e 
cinquenta reais), com  vigência  de 11 de junho de 2018, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 070/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: 
PEDRO LUCAS DE SOUSA CRUZ  - ME, Publique-se no local de costume. Celebre-se o res-
pectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 10 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
070/2018–   OBJETO objeto aquisição de instrumentos musicais para a sede do programa Bol-
sa Família, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.. E atentando ao Parecer 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: PEDRO LUCAS DE SOUSA CRUZ - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 29.772.713/0001-55, com endereço 
comercial Rua Dr. Jorge Rodrigues Vieira, 143, Primavera – Poções - Bahia, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta 
reais),com vigência 11 de junho de 2018. Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2018. Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 93/2018 FMAS
DISPENSA Nº 070/2018

LOCATÁRIO – com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 15.364.2070001-12, com sede à Rua Maneca Moreira, nº 
04, Bairro Centro, cidade de Poções – Bahia, representado por Laís Santos Araújo Masca-
renhas, Secretária Municipal de Assistência Social, doravante denominado,– LOCADOR: PE-
DRO LUCAS DE SOUSA CRUZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
29.772.713/0001-55, com endereço comercial Rua Dr. Jorge Rodrigues Vieira, 143, Primavera 
– Poções - Bahia,   OBJETO aquisição de instrumentos musicais para a sede do programa 
Bolsa Família, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.  oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 070/2018. Data do Contrato10/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.650,00 (sete mil 
seiscentos e cinquenta reais),  com vigência  de 11 de junho de 2018. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas, Laís Santos Araújo Mascarenhas, Secretária de Assistência Social.        

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 032-1/2018
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 032-1/2018 – ADJUDICA o objeto aquisição de Seguro de Automóvel 
sendo 2(dois) Chevrolet Nova Montana Pick-Up LS Fab. e Mod. 2018 sendo as placas: PLACA 
PKX8787 E PKU7812 e outro 1(um) Fiat Toro Cabine Dupla Freedom 2.0 Fab. 2016 e Mod. 2017 
PLACA PKK6457, como garantia a assistência qu.  Para a contratação da PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrtita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com endereço 
a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, São Paulo, 
SP, CEP: 01.205-001, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.279,45 (sete mil duzentos e 
setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), com vigência13 de abril de 2019,Comissão 
Permanente De Licitação, 13 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDEN-
TE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 032-1/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
032-1/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, inscrtita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com endereço a Avenida Rio 
Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, São Paulo, SP, CEP: 01.205-
001.O objeto aquisição de Seguro de Automóvel sendo 2(dois) Chevrolet Nova Montana Pick-Up 
LS Fab. e Mod. 2018 sendo as placas: PLACA PKX8787 E PKU7812 e outro 1(um) Fiat Toro Cabi-
ne Dupla Freedom 2.0 Fab. 2016 e Mod. 2017 PLACA PKK6457, como garantia a assistência qu, 
no valor de R$ 7.279,45 (sete mil duzentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), 
com  vigência  de 13 de abril de 2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO  Nº 032-1/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 13 
de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-1/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-
1/2018–   OBJETO objeto aquisição de Seguro de Automóvel sendo 2(dois) Chevrolet Nova Mon-
tana Pick-Up LS Fab. e Mod. 2018 sendo as placas: PLACA PKX8787 E PKU7812 e outro 1(um) 
Fiat Toro Cabine Dupla Freedom 2.0 Fab. 2016 e Mod. 2017 PLACA PKK6457, como garantia a 
assistência qu.. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrtita no CNPJ nº  61.198.164/0001-
60, com endereço a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Elise-
os, São Paulo, SP, CEP: 01.205-001, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 7.279,45 (sete mil duzentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos),com vingência 
13 de abril de 2019. Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 171/2018 FMS
DISPENSA Nº 032-1/2018

LOCATÁRIO – CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 
45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos,– LOCADOR: PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrtita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com endereço a Ave-
nida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, São Paulo, SP, CEP: 
01.205-001-  OBJETO aquisição de Seguro de Automóvel sendo 2(dois) Chevrolet Nova Montana 
Pick-Up LS Fab. e Mod. 2018 sendo as placas: PLACA PKX8787 E PKU7812 e outro 1(um) Fiat 
Toro Cabine Dupla Freedom 2.0 Fab. 2016 e Mod. 2017 PLACA PKK6457, como garantia a assis-
tência qu.  oriundo da Dispensa de Licitação Nº 032-1/2018. Data do Contrato13/04/2018; Valor 
do Contrato: R$ 7.279,45 (sete mil duzentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos),  
com vigência  de 13 de abril de 2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos 
Lemos – Secretario Municipal de Saúde

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
036/2018

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 036/2018 – ADJUDICA o objeto aquisição do serviço de tratamento e 
disposição de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses resíduos e atividade de limpeza, 
como garantia a assistência qualificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal 
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de Saúde.  Para a contratação da TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, com sede a Rodovia BR 116 KM 678 Je-
quié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro Henrique de Oliveira inscrito no RG 
1207432997 e CPF nº 858.919.87, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.980,00 (sete 
mil novecentos e oitenta reais), com vigência13 de outubro de 2018,Comissão Permanente 
De Licitação, 20 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, TERRAZUL 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-
2/00, com sede a Rodovia BR 116 KM 678 Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia 
Leandro Henrique de Oliveira inscrito no RG 1207432997 e CPF nº 858.919.87.O objeto aquisi-
ção do serviço de tratamento e disposição de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses 
resíduos e atividade de limpeza, como garantia a assistência qualificada aos diversos setores 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde., no valor de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e 
oitenta reais), com  vigência  de 13 de outubro de 2018, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 036/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: 
TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI – ME, Publique-se no local de costume. Cele-
bre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, 
na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
036/2018–   OBJETO  e  aquisição do serviço de tratamento e disposição de resíduos perigo-
sos, transporte rodoviários desses resíduos e atividade de limpeza, como garantia a assistência 
qualificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde... E atentando ao 
Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: TERRAZUL SOLUÇÕES AM-
BIENTAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, com sede 
a Rodovia BR 116 KM 678 Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro Henrique 
de Oliveira inscrito no RG 1207432997 e CPF nº 858.919.87, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
Valor Global do serviço de: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais),com vigência 13 
de outubro de 2018. Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 186/2018 FMS
DISPENSA Nº 036/2018

LOCATÁRIO – CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – 
CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos,– LOCADOR: TERRAZUL SOLU-
ÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, 
com sede a Rodovia BR 116 KM 678 Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro 
Henrique de Oliveira inscrito no RG 1207432997 e CPF nº 858.919.87-  OBJETO aquisição 
do serviço de tratamento e disposição de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses 
resíduos e atividade de limpeza, como garantia a assistência qualificada aos diversos setores 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde.  oriundo da Dispensa de Licitação Nº 036/2018. 
Data do Contrato 20/04/2018; Valor do Contrato: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta re-
ais),  com vigência  de 13/10/ 2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos 
Lemos – Secretario Municipal de Saúde.

 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 007/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Li-
citação Nº INX 007/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS tem como objeto serviços  Médicos de plantão na UPA 24 horas, sábado a segunda, 
oriundos do Credenciamento nº 001/2018, oriundos do Credenciamento nº 001/2018,conforme 
Inexigibilidade  Nº INX 007/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  
IVO GABRIEL NASCIMENTO DE CASTRO ALVES, INSCRITO no CRM nº 31.382, CPF nº 
058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro Recreio - Vitória 
da Conquista. Valor global da Inexigibilidade R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).
Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 02 de abril de 2019. João Pedro Ri-
beiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Mem-
bro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 007/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 007/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Ju-
rídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com IVO GABRIEL NASCIMENTO DE CASTRO ALVES, inscrito no CRM nº 
31.382, CPF nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro 
Recreio - Vitória da Conquista. OBJETO: serviços  Médicos de plantão na UPA 24 horas, sábado 
a segunda, oriundos do Credenciamento nº 001/2018. no valor global de R$ 35.800,00 (trinta e 
cinco mil e oitocentos reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação  
Nº INX 007/2018 -FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: Ivo Gabriel 
Nascimento de Castro Alves. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de abril  
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
007/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação Nº INX 007/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS 
–Objeto e  serviços  Médicos de plantão na UPA 24 horas, sábado a segunda, oriundos do Creden-
ciamento nº 001/2018., oriundos do Credenciamento nº 001/2018conforme Inexigibilidade nº INX 
007/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com IVO GABRIEL NASCI-
MENTO DE CASTRO ALVES, INSCRITO NO CRM nº 31.382, CPF nº 058.073.185-52, residente a 
Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro Recreio - Vitória da Conquista, o Valor Global do 
serviço de: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do 
Prefeito, 02 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-2/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 007/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – IVO GABRIEL NASCIMENTO DE CASTRO ALVES, INSCRITO NO 
CRM nº 31.382, CPF nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, 
Bairro Recreio - Vitória da Conquista. OBJETO serviços  Médicos de plantão na UPA 24 horas, 
sábado a segunda, oriundos do Credenciamento nº 001/2018, conforme Inexigibilidade Nº INX 
007/2018 –FMS. Data do Contrato 02/04/2018. Valor do Contrato:  R$ 35.800,00 (trinta e cinco 
mil e oitocentos reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de 
Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 004/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 
065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 
004/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS tem como objeto 
contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços de medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do Credenciamento n° 001/2018., oriundos 
do Credenciamento nº 001/2018,conforme Inexigibilidade  Nº INX 004/2018 -FMS. O prefeito lan-
ça o Ato Formal para a contratação de  Jose Alexandre Gobira Nunes, inscrito no CRM nº 31.760, 
CPF nº 993.545.785-00, residente a Rua Antenor Sena,  nº 250, Bairro Cidade Verde - Almenara - 
MG. Valor global da Inexigibilidade R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais).Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 02 de abril de 2018. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Mem-
bro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 004/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 
004/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme pare-
cer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contra-
tação direta com Jose Alexandre Gobira Nunes, inscrito no CRM nº 31.760, CPF nº 993.545.785-
00, residente a Rua Antenor Sena,  nº 250, Bairro Cidade Verde - Almenara - MG. OBJETO: 
contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços de medicina comunitária 
em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do Credenciamento n° 001/2018. no 
valor global de R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco reais), constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação  Nº INX 004/2018 -FMS, vigência 31/12/2018, 
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devendo ser celebrado o contrato com: Jose Alexandre Gobira Nunes. Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades 
de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de abril  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 004/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBI-
LIDADE de Licitação Nº INX 004/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento 
nº 001/2018-FMS –Objeto e  contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a 
serviços de medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos 
do Credenciamento n° 001/2018, oriundos do Credenciamento nº 001/2018conforme Inexigi-
bilidade nº INX 004/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
Jose Alexandre Gobira Nunes, inscrito no CRM nº 31.760, CPF nº 993.545.785-00, residente 
a Rua Antenor Sena,  nº 250, Bairro Cidade Verde - Almenara - MG, o Valor Global do serviço 
de: R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).Vigência 31/12/2018. 
Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-5/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 004/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA – Jose Alexandre Gobira Nunes, inscrito no CRM nº 31.760, 
CPF nº 993.545.785-00, residente a Rua Antenor Sena,  nº 250, Bairro Cidade Verde - Alme-
nara - MG. OBJETO contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços de 
medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do Creden-
ciamento n° 001/2018., conforme Inexigibilidade Nº INX 004/2018 –FMS. Data do Contrato 
02/04/2018. Valor do Contrato:  R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Pre-
feito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 008/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Lici-
tação Nº INX 008/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS 
tem como objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços de 
medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do Creden-
ciamento n° 001/2018,conforme Inexigibilidade  Nº INX 008/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de  Ivo Gabriel Nascimento de Castro Alves, inscrito no CRM nº 
31.382, CPF nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro 
Recreio - Vitória da Conquista. Valor global da Inexigibilidade R$ 98.685,00 (noventa e oito mil 
e seiscentos e oitenta e cinco reais), Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 
02 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Láza-
ro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 008/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 008/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Ju-
rídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com Ivo Gabriel Nascimento de Castro Alves, inscrito no CRM nº 31.382, 
CPF nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro Recreio 
- Vitória da Conquista. OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a 
serviços de medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do 
Credenciamento n° 001/2018. no valor global de R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos 
e oitenta e cinco reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação  Nº 
INX 008/2018 -FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: Ivo Gabriel 
Nascimento de Castro Alves. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contra-
to, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da 
lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
abril  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

INX 008/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores al-
terações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação Nº INX 008/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS –Objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços de medicina 
comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do Credenciamento n° 
001/2018.conforme Inexigibilidade nº INX 008/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a 
contratação direta com Ivo Gabriel Nascimento de Castro Alves, inscrito no CRM nº 31.382, CPF 
nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro Recreio - Vitória 
da Conquista, o Valor Global do serviço de: R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta 
e cinco reais),Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-3/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 008/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – Ivo Gabriel Nascimento de Castro Alves, inscrito no CRM nº 31.382, 
CPF nº 058.073.185-52, residente a Rua Caminho do Parque, Casa 01, nº 10, Bairro Recreio 
- Vitória da Conquista. OBJETO Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a 
serviços de medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde deste município, oriundos do 
Credenciamento n° 001/2018, conforme Inexigibilidade Nº INX 008/2018 –FMS. Data do Contrato 
02/04/2018. Valor do Contrato:  R$ 98.685,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 009/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 
065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto contratação direta por inexigibilidade 
de Licitação referente a serviços  Médicos em neurologia clínica, oriundos do Credenciamento nº 
001/2018 da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 009/2018 -FMS tem como objeto serviços  Médi-
cos em neurologia clínica, oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme Inexigibilidade  Nº 
INX 009/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  Yann Gusmão Alves 
Dias Tavares, regularmente inscrito no  CPF sob o n.º. 025.308.825-92. Valor global da Inexigibili-
dade R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais)), Vigência 31/12/2018. Comissão 
Permanente de Licitação, 02 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima San-
tos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 009/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 009/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Ju-
rídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta Yann Gusmão Alves Dias Tavares, regularmente inscrito no  CPF sob o n.º 
025.308.825-92, domiciliado a Rua Clemente Freire, nº 21 – Centro, Poções – Bahia, OBJETO: 
Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos em neurologia 
clínica, oriundos do Credenciamento nº 001/2018. no valor global de R$ 21.250,00 (vinte e um 
mil e duzentos e cinquenta reais)), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licita-
ção  Nº INX 009/2018  -FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: Yann 
Gusmão Alves Dias Tavares. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de abril  
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
009/2018 /2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores al-
terações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação Nº INX 009/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS –Objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos 
em neurologia clínica, oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme Inexigibilidade nº INX 
009/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta Yann Gusmão Alves Dias 
Tavares, regularmente inscrito no  CPF sob o n.º. 025.308.825-92, domiciliado a Rua Clemente 
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Freire, nº 21 – Centro, Poções – Bahia, o Valor Global do serviço de: R$ 21.250,00 (vinte e um 
mil e duzentos e cinquenta reais),Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 
2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-4/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 009/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA – Yann Gusmão Alves Dias Tavares, regularmente inscrito no  
CPF sob o n.º. 025.308.825-92. OBJETO Contratação direta por inexigibilidade de Licitação 
referente a serviços  Médicos em neurologia clínica, oriundos do Credenciamento nº 001/2018. 
conforme Inexigibilidade Nº INX 009/2018 –FMS. Data do Contrato 02/04/2018. Valor do Con-
trato:  R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais)), Vigência 31/12/2018.  Jorge 
Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 003/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto Contratação direta por inexi-
gibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA 12 horas de segunda a 
sexta e plantões na UPA 24 horas, sábado a segunda oriundos do Credenciamento nº 001/2018. 
da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 003/2018 -FMS tem como objeto serviços  Médicos em 
neurologia clínica, oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme Inexigibilidade  Nº INX 
003/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  J.A.L Serviços Médicos 
Especializados LTDA - ME,  inscrito no CNPJ: 27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro 
São Caetano - Itabuna-BA; Responsável Técnico: Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito 
no CRM nº 31760. Valor global da Inexigibilidade R$ 74.510,00 (setenta e quatro mil e qui-
nhentos e dez reais), Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 02 de abril de 
2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do 
Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 003/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 003/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta J.A.L Serviços Médicos Especializados LTDA - ME,  inscrito no CNPJ: 
27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro São Caetano - Itabuna-BA; Responsável Técni-
co: Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito no CRM nº 31760 OBJETO: Contratação direta 
por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA 12 horas de 
segunda a sexta e plantões na UPA 24 horas, sábado a segunda oriundos do Credenciamento 
nº 001/2018.. no valor global de R$ 74.510,00 (setenta e quatro mil e quinhentos e dez reais), 
constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação  Nº INX 003/2018 -FMS, vigên-
cia 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: J.A.L Serviços Médicos Especializados 
LTDA - ME. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de abril  de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 003/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILI-
DADE de Licitação Nº INX 003/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 
001/2018-FMS –Objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  
Médicos de plantão na UPA 12 horas de segunda a sexta e plantões na UPA 24 horas, sábado 
a segunda oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme Inexigibilidade nº INX 003/2018 
FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo 
de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta J.A.L Serviços Médicos Especia-
lizados LTDA - ME,  inscrito no CNPJ: 27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro São 
Caetano - Itabuna-BA; Responsável Técnico: Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito no 
CRM nº 31760, o Valor Global do serviço de: R$ 74.510,00 (setenta e quatro mil e quinhentos 
e dez reais,Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-6/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 003/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 

Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – J.A.L Serviços Médicos Especializados LTDA - ME,  inscrito no CNPJ: 
27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro São Caetano - Itabuna-BA; Responsável Técnico: 
Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito no CRM nº 31760 OBJETO Contratação direta por 
inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA 12 horas de segunda 
a sexta e plantões na UPA 24 horas, sábado a segunda oriundos do Credenciamento nº 001/2018. 
conforme Inexigibilidade Nº INX 003/2018 –FMS. Data do Contrato 02/04/2018. Valor do Contrato:  
R$ 74.510,00 (setenta e quatro mil e quinhentos e dez reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis 
Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 006/2018 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2005, 147/14 e Decreto 
065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto Contratação direta por inexigibilidade 
de Licitação referente a serviços  Médicos de de plantão na UPA 24 horas de segunda a sexta 
oriundos do Credenciamento nº 001/2018. da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 006/2018 -FMS 
tem como objeto serviços  Médicos, oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme Inexigibi-
lidade  Nº INX 006/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  Rafhael David 
Assistência Médica Eireli-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-85, com endereço a 
Rua Referino Correira nº 77, Sala 305, Vitória da Conquista, Bahia. Valor global da Inexigibilidade 
R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais), Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente 
de Licitação, 02 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 006/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2005, 147/14 e 
Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 006/2018 
-FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Co-
missão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta 
Rafhael David Assistência Médica Eireli-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-85, com 
endereço a Rua Referino Correira nº 77, Sala 305, Vitória da Conquista, Bahia,OBJETO: Con-
tratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA 
24 horas de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018.. no valor global de R$ 
63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais), constante do respectivo Processo de Inexigibi-
lidade de Licitação  Nº 006/2018 -FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com: Rafhael David Assistência Médica Eireli-ME. Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 02 de abril  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
006/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores al-
terações, Lei Complementar nº 123/2005, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação Nº INX 006/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS –Objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de 
plantão na UPA 24 horas de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018.conforme 
Inexigibilidade nº INX 006/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de li-
citação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
Rafhael David Assistência Médica Eireli-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-85, com 
endereço a Rua Referino Correira nº 77, Sala 305, Vitória da Conquista, Bahia,  inscrito no CNPJ: 
27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro São Caetano - Itabuna-BA; Responsável Técnico: 
Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito no CRM nº 31760, o Valor Global do serviço de: R$ 
63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais,Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 02 de 
abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 159-7/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 006/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – Rafhael David Assistência Médica Eireli-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.241.504/0001-85, com endereço a Rua Referino Correira nº 77, Sala 305, Vitória da Conquista, 
Bahia. conforme Inexigibilidade Nº INX 006/2018 –FMS.OBJETO: contratação direta por inexigibi-
lidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA 24 horas de segunda a sexta 
oriundos do Credenciamento nº 001/2018. Data do Contrato 02/04/2018. Valor do Contrato: R$ 
63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos 
– Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 010/2018 FMS,
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 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2010, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto Contratação direta por 
inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de de plantão na UPA de segun-
da a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018. da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 
010/2018 -FMS tem como objeto serviços  Médicos, oriundos do Credenciamento nº 001/2018.
conforme Inexigibilidade  Nº INX 010/2018 -FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contrata-
ção de  LIDER MED - LIDER MEDICINA LTDA inscrita no CNPJ  sob o nº 19.795.019/0001-08, 
com endereço comercial a Rua da Itália nº 53, Centro, Poções, Bahia, CEP 45.260-000, . Valor 
global da Inexigibilidade R$ 61.620,00 (sessenta e um mil seiscentos e vinte reais), Vigência 
31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 17 de abril de 2018. João Pedro Ribeiro Do 
Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 010/2018 -FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2010, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 010/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta LIDER MED - LIDER MEDICINA LTDA inscrita no CNPJ  sob o nº 
19.795.019/0001-08, com endereço comercial a Rua da Itália nº 53, Centro, Poções, Bahia, 
CEP 45.260-000, ,OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a ser-
viços  Médicos de plantão na UPA de segunda a sexta-feira oriundos do Credenciamento nº 
001/2018. no valor global de R$ 61.620,00 (sessenta e um mil seiscentos e vinte reais), cons-
tante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação  Nº INX 010/2018 -FMS, vigência 
31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: LIDER MED - LIDER MEDICINA LTDA. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecen-
do às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 17 de abril  de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 010/2018 -FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2010, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação Nº INX 010/2018 -FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS –Objeto Contratação direta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos 
de plantão na UPA de segunda a sexta-feira oriundos do Credenciamento nº 001/2018..confor-
me Inexigibilidade nº INX 010/2018 FMS, E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de 
licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
LIDER MED - LIDER MEDICINA LTDA inscrita no CNPJ  sob o nº 19.795.019/0001-08, com 
endereço comercial a Rua da Itália nº 53, Centro, Poções, Bahia, CEP 45.260-000, ,  inscrito 
no CNPJ: 27.282.162/0001-16, Rua Floresta, nº 17, Bairro São Caetano - Itabuna-BA; Respon-
sável Técnico: Anselmo Messias Ribeiro da Silva Jr, inscrito no CRM nº 31760, o Valor Global 
do serviço de: R$ 61.620,00 (sessenta e um mil seiscentos e vinte reais),Vigência 31/12/2018. 
Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 181/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 010/2018 -FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA – LIDER MED - LIDER MEDICINA LTDA inscrita no CNPJ  sob 
o nº 19.795.019/0001-08, com endereço comercial a Rua da Itália nº 53, Centro, Poções, Bahia, 
CEP 45.260-000,  conforme Inexigibilidade Nº INX 010/2018 –FMS.OBJETO: Contratação dire-
ta por inexigibilidade de Licitação referente a serviços  Médicos de plantão na UPA de segunda 
a sexta-feira oriundos do Credenciamento nº 001/2018.. Data do Contrato 17/04/2018. Valor 
do Contrato:  R$ 61.620,00 (sessenta e um mil seiscentos e vinte reais), Vigência 31/12/2018.  
Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Masca-
renhas.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
350/2017 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICI-

PAL DE SAÚDE E A EMPRESA LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPAR-
TICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, 
com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrito no CNPJ nº 14.631.782/0001-71, com endereço comercial Av. Ascendino Melo, 
217, Centro, Vitoria Da Conquista, BA, CEP 45000-420, Bahia, representado neste ato pela Srª. 
Raquel Santana Ferraz de Oliveira, brasileira, casada, farmacêutica bioquímica, portadora do 
RG sob o nº 0319388225, CPF nº 568.096.975-00, aqui denominada CONTRATADA, firmam o 
presente termo aditivo ao contrato 350/2017 - FMS oriundo do Pregão Presencial nº 050/2017, 
nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 350/2017, vinculado a 

Pregão Presencial nº 050/2017 para a prestação de serviços na realização de exames computa-
dorizados em atendimento as necessidades dos programas e unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O contrato originário sob nº 357/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já 

aditivado com prazo para término em 31/03/2018, ficando sua vigência prorrogada para do dia 
30/06/2018.

O contrato originário sob nº 350/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já adi-
tivado, ficando sua vigência prorrogada para do dia 31/07/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar a prestação de serviços na realização de exames computado-
rizados e devido a suficiência de saldo existente no contrato para suprir a necessidade que há no 
momento, o presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração 
Pública em realizar o cumprimento integral do referido contrato já firmado com a Contratada, 
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ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumpri-
mento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu arti-
go 58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa con-
clua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 050/2017 
em tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do 
objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 23 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA – EPP
 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)	 _________________________________        2) _____________________________
___

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 218-
5/2017 - FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA RONEM ROCHA DE ALMEIDA DE POÇÕES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RONEM ROCHA DE ALMEIDA DE PO-
ÇÕES, CNPJ 16.919.696/0001-94, sediada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 32 
A, Bairro Lago Grande, Poções/BA, CEP: 45.260-000, representada neste ato pelo Sr. Ronem 
Rocha de Almeida, brasileiro, solteiro, portador da cédula  de identidade nº 1009857185, emitida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 998.471.595-72, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 32, Bairro Lagoa Grande, na cidade de Poções/BA, CEP: 
45.260-000, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 218-
5/2017 - FMS oriundo do Pregão Presencial nº 025/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 218-5/2017 - FMS, 

vinculado ao Pregão Presencial nº 025/2017 para o serviço na manutenção dos veículos e má-
quinas da frota deste Município vinculada a Secretaria Municipal de Saúde.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 218-5/2017 - FMS, com prazo para término em 31/04/2018, já 
aditivado, prorrogado sua vigência para o dia 20/05/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar o serviço para manutenção dos veículos e máquinas da frota 
vinculada a Secretaria Municipal de Saúde e devido a suficiência de saldo existente no contrato 
para suprir a necessidade que há no momento, o presente termo aditivo se justifica devido a 

discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do referido con-
trato já firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades do 
interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 
58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua 
as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 025/2017 em 
tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do objeto 
em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contra-
to, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 23 de abril de 2018.
Leandro Araújo Mascarenhas

Prefeito Municipal
Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

RONEM ROCHA DE ALMEIDA DE POÇÕES
 Contratada

TESTEMUNHAS:

2)	 _________________________________        2) _______________________________
_

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 039/2018 

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM, O MUNICIPIO DE POÇÕES, E A EMPRESA INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - IMAP.

A MUNICÍPIO DE POÇÕES PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com sede 
na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, 
inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo 
Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa INSTI-
TUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-IMAP, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 05.277.208/0001-76, sediada na Avenida Tancredo Neves, n.º 253, Edif 
CEO Torre Nova York Sala 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 E 2008 – Bairro Caminho 
das Arvores, Salvador, BA aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 025/2017, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente termo de renovação ao Contrato de 
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo aditivo a renovação de todas as cláusulas do contrato 
originário para prestação de serviços no gerenciamento do sistema de imprensa Oficial e Home 
Page deste Município, que atendam às necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
deste Município, oriundos do Pregão Presencial n° 025/2017. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO

2.1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário por igual período, com base Inciso 
II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência 02/04/2018 à 
02/05/2018.    

2.2 – A renovação será com um valor mensal de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
2.3 – Ficando portanto o valor global para o período de 01 mês de R$ 1.400,00 (mil e quatro-

centos reais).

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter atendido todas 
as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado, na forma prevista na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses 
da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.   

V -CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo 
de Renovação do Contrato, das testemunhas.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo 
ser publicado na imprensa oficial.

Poções - Bahia, 02 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal – Contratante

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-IMAP
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________________                ________________________________
CPF: ______________________________               CPF: ___________________________ 

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 
070/2018-FMS 

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICIPIO DE POÇÕES, E A EMPRESA DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTI-
CA LTDA.

A MUNICÍPIO DE POÇÕES PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ com 
sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 
3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º 
Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11,113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal 
da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, 
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DZSET 
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
16.824.878/0001-81, com endereço comercial Avenida Cézar Rusciolelli, s/nº, Quadra 034, Lote 
0942, Urbis- Una, BA, representado neste ato por pela Srª Daniela Santos de Souza, brasileira, 
divorciada, advogada, portador da cédula  de identidade nº 0977789748, emitido pelo SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o n° 027.700.355-50, residente e domiciliada a Rua D, n° 64, Condominio 
Residencial São João Evangelista, 2º andar, Apt 201, Jardim Atlantico, Ilhéus aqui denominada 
CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2017/2017, nas 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem 
celebrar o presente termo de renovação ao Contrato de prestação de serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo aditivo a prestação de serviços na realização de trans-
porte diversos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, oriundos do Pregão Presencial 
n° 019/2017/2017. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO

2.1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário por igual período, com base Inciso 

II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência 17/04/2018 até 
17/08/2018.    

2.2 – A renovação será com um valor mensal de .
2.3 – Ficando portanto o valor global para o período de 04 meses de R$ 160.541,97 (cento e 

sessenta mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos).
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde     ATIVIDADE/PROJE-
TO: 2046 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 2014 - Gestão das Ações do Programa 
Saúde da Família PSF; 2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde; 2115 - Manuten-
ção do Programa Melhor em casa SAD; 2116 - Manutenção do Bloco Média e Alta Complexidade 
MAC

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00
FONTE: 02,14

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter atendido todas 
as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo estabelecido, poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente, limitada 
a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.   

V -CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Renovação do Contrato, das testemunhas.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser 
publicado na imprensa oficial.

Poções - Bahia, 16 de abril de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas                                   Jorge Luís Santos Lemos
Prefeito Municipal – Contratante                                 Secretario Municipal de Saúde

DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
Empresa Contratada

Testemunhas:

__________________________________                ________________________________
CPF: ______________________________               CPF: ___________________________ 

  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, torna público que será realizado a Tomada de Preços nº 
001/2018, tendo como objeto a contratação empresa visando a prestação de serviço de executar 
os serviços de Ampliação da Feira Livre de Poções-Ba, conforme Convênio sob nº 148/2018, 
celebrado entre a CAR e Município de Poções, que será realizado no dia 11/06/2018 às 08h30min 
na sede desta Prefeitura. Aos interessados o Edital estará à disposição no link: www.pocoes.ba.io.
org.br a partir da publicação do seu resumo. Os demais atos deste processo serão publicados 
no- diário oficial do Município. Poções/BA, 23 de maio de 2018. Presidente da CPL: João Pedro 
Ribeiro do Nascimento. 
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